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itgravanles, ao flrlal. multa no valor de R$ 70.00(],Oll (setenta mil reais)
5. Das Razões do Recurso:

A empresa.interessada interpôs peça de recurso em 14/05/2015 (f]s. 28 a 3 ]), na qual

n lu::! :: :i : :: : u ú üliiÉlilil:
6. Da Convalidação:

peça complenlensar o foe noa.ficado no dia 16/05/20 16 (f1. 59), não tendo, todavia, oferecido

Das Outras Peças Processuais:

Ficha de acompanhamento processual (fl. 04);
Certidão de situação processual (fl. 14)

atribuídas à empresa nteressada ín 23);Sistema de Gestão de Créditos, sobre eventuais multas

ComprovanLe de Situação Cadaslral da interessada junto à Receita Federal (fl 25\
Cópia do Temia de Notificação da Decisão Íf1. 26); -' - ''- &#/'
Despacho,de encaminhamento dos autos à Junta Recursa] (f]. 27)
Cópia de Instrumento de Procuração (fl. 32):

interessada (fls. 33 a 52L documentos que confomuinl a anual constituição da empresa

53): e Despacho emitido pela Secretaria da Junta Recursal sobre a tempestividade recursal (fl.

7

(n. 54) Despacho emitido pela Secretaria da Junta Recursal que distribui os autos para a relatoria

Certidão de Julgamento da Decisão de Segunda Instância (fl. 57):
Intimação quanto à convalidação do enquadramento (n. 58)=

Despacho emitido pela Secretaria da ASJIN que distribui os autos para a relatoria (fl60).
E o Relatório.

Julgo Cezar Bosco Teixeira Ditta -- Mat. SiAPE 1286366.
PRELINlINARN'LENTE

1. 1. Da Alegação de Cerccaiticnto de Defesa:
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infrações ilo seu artigo 302, alíneas e incisos

e que, devido a isso, todos os autos de infração deverão estar capitulados . : . . . J '.
com base no

ÜIÊÜIÜ:mI: :: 8:T':=:: ::1 : T:=,E:!L=.=::InII
tipo de infração ocorrida, poderá ser capitulada en] outro artigo, não existindo a exclusividade
do art. 302. . .

Por Htm, ao contrário do que aülrma a recorrente, o alt. 302 do CBA não é nonna penal,
que a Lei 'i.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de

Aci onáutica (CBA) é unia lei ordinária federal. e o art. 302, retrata uma infraçâo administrativa
Assim, conclui-se que é insubsistente a alegação de cerceamento de defesa aduzida pela

empresa interessada.

í.2. Da Alegílção de Nulidade do À tifo de injração:
Observa-se que a empresa alegou a nulidade do auto de inflação pelo descumprinlento

do inciso l do artigo 8'. da Resolução ANAC 25/2008, pois, segundo entende, não constarta no

auto de infração a identificação do autuado
Contudo, cumpre observar que a alegação é improcedente, porque consta do corpo (to

auto de infração o nome da autuada, TRIP LINHAS AEREAS S/A, bem como no aviso de
recebimento de fl. 03. tendo sido a interessada corretamente cientiüicada da infração cnl
25/06/20 1 2

Com isso, é oportuno inferir que não há que se falar em nulidade do auto de infração,
t,ima vez que consta a identificação do autuado bem como sua devida notiülcação

:.iilqXiê$H$ 1: ! fl? !:i::
apresentado o seu tempeslivo Recurso em 1 4,'05/20 1 5 (fl. 28 a 3 1 ).
'' Desta forma, aponto a regularidade processual do presente processo, o qual preservou

todos os direitos constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitou, também, aos

princípios da Administração Pública, estando, assim, pronto para, agora, receber uma decisão
de segunda instância administrativa por parte desta Junta Recursal

2. DO MERITO
Z. ]. Qullitto à Jwldumelttução du niutéria Não ilnpleltientai' medidcts pi'evistu\ em

se!{ pi'ogt'«t ta Á ySEC:
O interessado foi autuado por não fznp/elnenrai' /ne(//(/as prevlsfa.s rln .\eil programa

,4 USEI, inflação capitulado no inciso l do artigo 289 do CBAer(Lei n' 7.565 de 19/12/1986),
a qual assim dispõe f/7 ve/'b/s

CBAct
\rt. 289. Na infração aos preceitos deste Código ou (]a legislação
complementar, a autoridt\de aeronát.rica po(lerá tomar as seguintes
providências administrativas:
1 - multa

O Regulamento Brasileiro de Aviação Civil -- RBAC 111, referente ao progranaa

nacional de controle da qualidade en] segurança da aviação civil contra atos de interferência
ilícita, dispõe o seguinte, em st-la Emenda n'. 01, item 1 1 1. 19, letra "b'

RBAC l l l
111.19 Responsabilidades das Empresas Aéreas
(a) Submeter-sc às atividadcs de controle de qualidade descritas neste
PNCQ/AVSEC, tanto as intimas como as realizadas pela ANA(
auxiliando os inspctores c auditores nas solicitações que forem

alizadas a flm de cumprir seus objetivos.
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(b) Elaborar, aplicar e manter um Programa de Controle de
Qualidade do Regulado (PCQ/AVSI C) que esteja de acordo com
este PNCQ/AVSEC, apresentando-o à ANAC e devendo este ser
parte integrante do PSEA, descrevendo as medidas internas de
controle de qualidade(auditorias, inspeções e análises), de forma a
monitoras, rever e aprimorar a proteção da aviação civil contra
fitos de interferência ilícita.

(c) . Designar no PCQ/AVSEC, profissional responsável pela
:nplementação dc medidas de controle de qualidade internas. com

habilitação mínima de acordo cona este Programa. (d) Participar, no
mínimo por meio dc representação de funcionário da arca ÁVSEC
(capacitação dc gerente ou supervisor AVSEC), dos Exercícios AVSEC
tios Operadores de Aeró(cromos cm cada base que houver open'ações de

os regulares

(e) Atender as solicitações da ANAC c da Polícia Federal. no club diz
cspeito à al)ligação de testes

(f) Aplicar procedimentos internos, para identificar, documentar c
corrigir não conformidade em relação à I'egulamentação vigente c
avaliar a eficiência e a eficácia das medidas de proteção da

:'' ' ~ '
aviação

(g) Assegurar a disponibilidade
PCQ/AVSEC

(h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das ações col.retivas.
incluindo aquelas a serem realizadas por suas empresas contratadas
demais empresas localizadas cm ARS
(Grifos nossos)

aplI'cclli'sos l) ação d

HR#RH#HRê$1lg#$1g$

Resolução ANAC n' 25/2008
ANEXO lll

Tabela lll (Segurança da Aviação Civil - Empresa Aérea)

12. Deixar de implementar as medidas previstas cm scu Programa de
Controle de Qualidade AVSEC e não i.ealizar supervisão periódica dos

)

Z.2. Qltanto às cluestões desato:

« .=;=T;i.fA "' '"" r.:;'=:1:,=U"''::
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:'
internas de segurança na base.

;118P$HEIHH$hHi#çi:=u
Rcsoluçãon'. 25,de25 dcabrilde2008 . :. .

:lrt. 22 Para efeito de apli ag=) detpenalidades serão consideradas as

? J: :==::=Hadsaj:=:=S::'«',.;';

Sobre o assunto já está pacificado neste colegiado, que já tomou público o seu
entendimento através do seguinte enunciado

ENUNCIADO N' 08/J R/ANAC - 2009
TÍTULO: Reconhecimento da prática da inflação.
DATA DA APROyAÇAO: 24' Sessão de Julgamento da Junta

aplicação das providências administrativas cabíveis . .
DEFERÊNCIA NORA'CATIVA: art. 22, $ 1', 1 da Resolução

t. 58, $ 1'', 1 da Instrução Normativa n'. 08/08

Pt'acesso n" 00ccs

!5/08
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i. ]. l)as coltdições «tettlt«}ttes:

no $ 1' do artigo 22 da Reso ução n'.ser/08.icadas quaisquer das condições atenuantes previstas

3.2. Das cota(tições cigl'«víinfes:

..««.,:=H=.:: h= ===.=:1=1.T;.::==:b;;;V=#:r;:l:
}.3. 1)a sanção a xer aplicada enl delinitix o:

4. DO VOTO

==:; F:: .::E,.::u:E;F.:.=:.==::==.:;. m:?:
\

E o meu voto

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 201 7.

}uu o ;$ê( 3211tlêli;il:n E l RA niTTA
Analista AdipilÚs.tratift; -- SI APE 1 2863fi6
Membro ;!!!!Éad6Í'da Junta Recursal da ANAC
Nomea(íãpela Portaria ANAC n' 1.137/201 3

/
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© CERTIDÃO
DE JULGAMENTO

ASJIN

ANAL

AUTUAÇÃO

CERTIDÃO

R x vrH'lxT n.TX'\ d"\

... =â:'n'=m='E:='T::l#:T 11: : : ';:=:'T==
administrativa

Os Membros Julgadores votaram com o Relator

Encaminhe-se à Secretaria da Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda instância

para as providências de praxe
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017.

ci,il@$\iàli(;ilÊâ$;ii;ÍNnu LA
PRESIDENTE DA SESSÃO RECURSAL

De acordo:

}ittà'
;trativo.?,8aAPE 13

'ãa.ASJfN - RJ
06 de maio de 201

:#$$W©k::T";Membro Jul

Pararia ANAC n'zÍ

Processo n' 00065.079128/201 2-93 - Crédito dc Multa n' 646.09 1/15-7 - JCBTD

Página 7 de 7



'8$


